
www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

110 Ano XIX • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 27 de Maio de 2021 • Edição IVCCCXXIX

ld:09FEB5A3AC4407AA 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAU[ - PI 
CNPJ: 41 .522.368/0001-05 
PRAÇA ESTÁGIO DE ALMEIDA, Nº 20 - CENTRO 
CEP: 64.755-000 - JACOBINA DO PIAU[ 
Tel :(89)3488 -1114 

EXTRAIO PE CONTRATO 

CONTRATO N": 031/2021. PROC. ADM. N" 02612021: PREGÃO PRESENCIAL 01412021. OBJETO: 

aquisição de matertaVequlpamento de Informática para Secretarla Munldpal de Sallde de Jacobina do 

Piaul-PI. CONTRATADA: NOVAJET INFORMÁTICA LTDA-ME, CNPJ n• 08.784.095/0001-93. 

VIG~NCIA: Até 31/12/2021 . VALOR: R$ 95.150,00. FONTE DE RECURSOS: Recurso próprio e de 

Investimento conforme portaria 3.193 de 27/11/2020. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

25/05/2021. 

Edvarton de Sá Souaa 
Pregoeiro 

ld:07382AB2Fl30DBC9 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ - PI 
CNPJ: 41.522.368/0001-05 

JAêõil.L~ PRAÇA ESTÁGIO DE ALMEIDA, Nº 20 - CENTRO 
--··-------· CEP. 64.755-000- JACOBINA DO PIAUÍ 

PORTARIA Nº 212A/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe o art. 92, IV, 
da Lei Orgânica do Município em conformidade com a Constituição Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. Domingos de Sousa Oliveira, Inscrito no CPF: 
046.797.693.-78, para exercer o Cargo Comissionado na Divisão de Apoio 
Administrativo na Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Públicos. 

Art. 2° - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração promova os 
respectivos assentamentos e faça os competentes registros. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE - SE. PUBLIQUE - SE. CUMPRA- SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Piauí, Estado do Piauí, 
em um dois de abril de dois mil e vinte e um (02/04/2021). 

~ 
Gederlãnio Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 

ld:OCC54O9415758DBCD 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI - PI 
CNPJ: 41 .522.368/0001-05 

.IAC08J_J!ê PRAÇA ESTÁGIO DE ALMEIDA, Nº 20 - CENTRO 
__ .,__ _____ CEP. 64.755-000 -JACOBINA DO PIAUÍ 

PORTARIA Nº 213A /2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI, ESTADO DO 
PIAUI, no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe o art. 92, IV, 
da Lei Orgânica do Município em conformidade com a Constituição Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1°- NOMEAR o Sr. Jorge Ferreira Paula Junior, Inscrito no CPF: 
181 .178.697-99, para exercer o Cargo Comissionado na Divisão de Estradas e 
Rodagens lotado na Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo. 

Art. 2º - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração promova os 
respectivos assentamentos e faça os competentes registros. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE - SE. PUBLIQUE - SE. CUMPRA - SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Plaul, Estado do Piauí. 
em dois de abril de dois mil e vinte e um (02/04/2021). 

~ 
Geder1ânio Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 

ld :04719FC2361CD652 

ESTADO DO PIAUf 
CÂMARA MUNICIPAL DE BATALHA 
Praça da Matrb:, S/N - Centro - CEP 64.190-000 
CNPJ: 01.068.707 /0001-00 - Batalha-PI 

PORTARIA N!! 012/2021 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BATALHA, ESTADO DO PIAUÍ, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLVE: 

Art. 111 - Exonerar Gullherme Machado FIiho, portador do CPF n!! 064.139.853-
0S, do Cargo que exerce em Função de Confiança como SECRETÁRIO (A) da Câmara 
Municipal de Batalha - PI. 

Art. 22 - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em 
vigor na;data de sua publicação. 

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BATALHA, ESTADO 
DO PIAUÍ, aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mll e vinte e_ um 
(26/05/2021). 

.5)~ ~ap.,P~o -'-}o/4 ) 
SEBASTIAO $1(,:.,PAIÔ DE sof:ísÁ :;(,<. 

Presidente da Cdmara Municípal de Batalha-PI 


